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CONTRÁTO ADIIIINISTRATIVO, QUE FAZE]Ii!

ENTRE st E o ÍúuNtcÍpto DE |TAPETIM/PE, E a
EIMPRESÁ FUTURA CLIMATIZAÇÃO É ÊNERGIA

RENOVAVEL DISTRIBUIDORÀ CO]MERCIO E

SERVIçOS [TDA,

o rr,lun cipio de tapetm For ntemédio do (a) PrereituE N4lnclpal, com sede no(a) cidade dê
mesmo .ome ocâLizada no Eslâdo dê Pêrnambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o n'
11.354.157/0001-00, neste alo repÍesentado(a) peo(ã) Pr€feto Ademo Alves de MouÍa,
dorâvaite d€nom nado CoNTMTANTE, ê o(a)EmpÍesa FUTURA CLIMATIZAÇÃO Ê ÊNERGIA
RENOVAVEL DISTRIBIIIDORA COI\áERCIO E SERVIçOS LTDA insc to(ã) nô CNPJ/MF sob o
ne 34.434.22610402-74, sedlado(a) na R ANÍONIO ORRICO, 315, CAMPO DO AMERICA '
JEOUIE BA 45203-132, do.avante dês qnado CONTRATADO, rendoem vista o que consta no
Prccesso êcma numêÉdo e em obseruênclã às disposiçõês da Leino 14.133. de 10 de âbrlde
?!41, e demais legslaçáo aplicáve resolvem ceêbEr o presênlê Íemo de Conlraio, decotrenle
do preqão e etrônico n.o 00013/2024 mediantê as cáusulãs e condiçõês a sêguir enurciadas.

1.1. o obteto do presenie instrumento é â aqlsição de equpamenlos de clmalizaçáo (Ar
condlclonado) pu ra atender as fecessidadês e demafdas da Escola lvunicipal Antônio Piancó
Sobnnho da Rede Municlpa de Ensino de llapelifi PE, nas @ndições eslabôlêcldae no Termo

1.2, ltens que integra o objeto da

|TEM DTSCR|M|NAçÁO

APARELI-]O AR
CONDCIONADO,

REFRIGERAÇÃO: 18.000
BTU, VAZAO AR: 2280
Iv13/H, TENSÃo: 220 V,
FREOUENCI,AT 60 HZ
NIVEL RUIDo tNÍERNo
45/43/33/32 DB MODELO

ADCIONAIS 1 Á FTÁS
D]RECIONA]S, FILÍRO OE
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AR LAVÁVEL, GARANTIA:I

Torât:33.720,00

1-3. Vn.ulam esla contÉlaçéo, independeôtemente de Íanscrção:

1.3.1. O Temo dê Rêferência:

1.3 2. O Editalda Lic(aÉo;

1.3 3. A PÍoposta do conr€lado:

1.3.4. Evenllais ãnexos dos documêrlos supraclados.

cLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNcIA E PRoRRoGAçÃo:

2.1. O pÉzô dê vgêrca da conlráação é até o fi.aldo êxêrcÍcio linanÕei@ de 2024, contados
do(â) publr.eqãô d€ste, na rorma do anqo 105 da Lein" 14.133. de 2021.

2.2. O prazo de vgênclã será automâücâmente protrogado, ndependentêmenle delemo aditvo,
quandô o ôbteto nâofoÍcofcluídô no pêíôdô firmado acima, Éssa vadas as providô.c as cablvêis
ro casode cllpa do contralado, pÍevislas n€ste nstrumento.

2.2.1. A pÍotrogaçâo dê q!€ lrata esle itêm é @ndicionadá âo at6sl6, p6la autorldâdê competênt€,
de que as condições e os pÍeços pemanecem vanralosos pâ@ a Admlnistração, permlida a
regôôáção mm o mnt.átado,

2.3. O contrálâdo não lem di.eito subjelivo à protrogâção contratual.

2.4. A prcrbgaçào de cortraio devêrá ser promovida med ânlê cêlebração de temo adUvo.

2.5. O ôontrâto não poderá ser prctroqado quando o @nlÍatadô tivêr sido penatzãdo nas
sançóes de declãÍaçâo do inidoneidade ou impedimento de llcllar e conlmtaÍ mm poder púbico,
obsêruádas as abÉngênôlâs de ap icaÇão.

CLÁUSUIATERCEIRA - ENI

3.1. EnÍega: 10 d as úteis, com reg me de fomecimenlo parcelado, nã Esmlã i,Iún cpaLAntônio
Piancó Sobrinho, localizada na Rua José Vâldevino, no. 55, bátro Paulo V, neste lvunclpto de
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cLÁusuLA ouaRTA - MoDELOS DE EXECUçÃO E GESTÁO CONÍRATUATS (art.92, tV. V[
c_xyllu

4.1. O rêgime dê exec!ção contmtuâl os môdêlos de gestâo e de execução assim comô ôs
prazos e condlções de cofcusão, enrresa obsetoaçêo e recebimento do objelo consram no
Temodê Referência, anêxo a este ContÍâto.

C!ÁUSULA aUINTA - SUacoNTRATAÇÃo

5.1. Náôsêrá admllda asubconlralaÇão dó oblêlo contratua.

CLÂUSULA SÉX'A - PREço (!4.9?,!I

6.1 Ovalortola dacôntalãção é dêR$ 33.720,00 (Oite.la êTÍês Mit, Setecenlos ê V nte Reas)

6.2 No valoÍ acima esrão lncluidâs todas as despesâs ord náias direras e iôdÍeras decoíêntes
da execução do ôbjêto, nclusivê rÍibutos e/ou mpostos, encarsos soctas, trabathislas
p.evidenciáÍios, liscas e comercais ncidêntes, taxa do âdmnisrraçáo Írete, seguÍo e oulros
rc €s,a'ior do ' rOaelo n.eq'aldoooje,oda.o'úcla!;o

6.3. O vêlor aclma é merâmehle estmatvo, de lomâ quê os pagámentos devidos ao contBiadô
dependeÉó dôs quantilativos efelivamente lornec dos e/ou execllado,

CLÁUSULA SÉÍIIMA. PAGAMENÍo (eIt.s2, v € vI):

7.1. O paqamênló seré Íeâlzêdo mediantê procesSo regular e em obsetoâôca às noÍmas e
pr..edimenios adótados, b€m como âs dispôsiçô6 nôs AÍ1s 141 a 146 dã Lê 14 133/21i da
segunte ma.ena: no pÍazo de alé 30 (lÍintâ) diãs coÍidos após ô @cebmerto da fatlm/Nota
Fiscãlde acodo@m a noia deempêiho.

CLÁUSULAOIÍAVA. REÁJUSTE (.Ti, 92. U:

3.1. Os prcços in ciã mente coitalados sâo lixos e irrêajustáve s no prazo de um ano.ontado dã
data da proposta de pr€ços.

4.2. Após o intetregno de úm ano, e independenlêmente de pedido do contraiado, os preços
niciâis seÍáo reajustados medantêa ap câçáo, peo contÍatanle, dô íôdice lNPc, excLusivamênlê
parê asobrigaçÕes in ciadas ê conc uídas após â ocotrê.cládá anualidade.

3.3. Nos @ajustes subseqoeiies ao p. mêiro ô lnteregrc mínimode!m anó sená contado a partir
dos eíe tos tifanceúos do ú t mo rôajuste.

4.4. No casode atEsoou não dlwlqâçãô do(s) índice (s) de Íeajustamento, o contrâlante pásará
ao ónrratâdô â mpodên.a elcuadâ pea úumâ vêriêção conhecida iiquidando a dtêrênça
coÍespondêntê tão lôgô sêja(m) divu sado(s) o(s) indicê(s) dêfiiitvôG).
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clÁusuLANoNA- OBRTGACÔES DO CONÍRAÍANTE (ad.92. X. X e XtV):

8.5. Nas arerções Íinais, o(s) ind ceG) úlizadoG) para reajuste será(ãô), obrsatortãmente, oG)

3.6 caso o(s) índice(s) êslabêlêcidô(s) para reajuslamenb veiha(m) a ser eninto{s) ou de
qlalqúúíôma não possa(m) mals sêrutlrzãdo(s) sêrá(ãô) âdôrado(s) em subíiluiçâo, o(s)quê
vle(em) a ser detêminado(s)pe a eqislaçáo êntão em vsor

8-7. Nâ aúsência de prcvlsão lêgâl qLanlo ao indce subslltuto, as pâÍtes elegerão novo indice
ófc a, paÉ .êajuslsmêntô dô preÇo do va or remanescêôte, Oo. meio de teÍmo aditvo.

3.8. O reajusle seú Ea zado por aposliamênio.

9.1. São obngações do CônÍatanle:

9.1.1. Exign o cuhprimento de todês ês obrgações assumidas pêlo Co.lralado, dê acordo com o

9.1.2. Receber o ôbjelo no pBzo e condlÇôes estabelecidas no Termo de Reroénc ai

9.1.3. Not,icar o ConlÉiàdo, por escrllo, sobre vícios, deieitos ou iicôfieções vertlicadêô ro
obleto fornôcdo, para qle seja por ele subsltuido, reparado ou corjgido, no total ou em parle, às

9.1.4. AcompanlrâÍ e Íscaizar a execugão do contato e o cumprmênlo das obÍiqaçóes peto

9.1.5. EÍetúâro pagame.to ao Corlaladô dô vâlór corêspor d ente aoÍomecimêrlodô objetô, ho
pÍazo, íorúa e côndloôes estabe ec dos no Dresente Côntrâto e noTêrmo do ReÍeÍênc a.

S.1.6. Aplicâr â. Cônlrêlado as sanções prêvistas nâ lêlê nêste Contratol

S.1.7. Cienlificar o úgão de representâçã.judica da Advocacia-ceEt da Uniêo parã adôÇão das
medidàs cablvôis quanlo do descumprmentô de obrisações polo Conlralalo;

9.1.3. Expllclamente emittr decisão sobÍe lodas as soicraçõês e recamaçoês retaconadas à
execltáo do presente Cont€to, ressalvados os requermeftos manifestamentê impertnentes,
meramêite prulelalóios ou de nenhun lnleressê para ã boa êxecuçáo do ajuste.

9.1.9, A Admlnlstrâção terá o pEzo de 10 (dez) das, a contàr da data do protocolo do
reque.mênto paE decidir, adm tda â prcÍooação úôtivadâ, porlgualperiodo.

S.1.10. ResFonder êventuais pedidos de rêesrahêlê.imênto do equllb o êconôhtco-fnãncêío
feitos pelo contÉtado no prazo máxlmo de 30 (lÍiôtà)dias.

S.1.11, Noiifcar os emitentês dâs gãEnúas quanio êo injco de processo administÉtivô parE
âpúràçáô dê dêscutrprmênlô dê cláúsulâs ôohÍâluãls.

s 1 12 AAdfrinlsraçáo não responderá por quaisquer comproúlssos áss!fr dos peo CÕntEtado
com têrcê rôs alndá que vincúlados à execução dô conrralô, bem como pôr quaqler dano
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cáusâdô â t€Íceiros em decoÍência de a1o do Conlralêdo, de seus empreoados prepostos ou

cLÁusuLA DEC t[ÀA - OARTGAçÕES OO CONÍRÀÍADO (ãrr 92. XtV. XVteXVlt):

i0.1. O CodÍalado deve cumpÍt todas as obÍigaçôes constantes deste ContBlô e em seus
anêxos, essumindo como excluslvamenle seus os riscos e as despesas decoiientes da boa e
peíe la execúÇão doobjelo, obsetoando aindâ as obigaçõesa seguÍdsposlas:

10.1.1. EnÍeoar o objeto acompênhado do manual do usuádo com uma versão em ponuguês e
dâ relaÇão da rêde de assstêfca lécn € autorizâda êh caso de equipameitosi

10.1.2 Rêspônsâbil2ar se pelos vlcios e danos deôoÍehtes do objelo, de acordo com o Cód qo
de Dêlesê do cohsumidoÍ íLein'3.073. de 1990);

10.1.3. Cómuni.ar ao contalante, ío prazo máximo de 24 (vinte e quat.o) horás quê anl€cedê â
dâla d2 enlrega, os motlos quê impóssibiltem o cumprmenlo do pmzo pÍêv sto, com â dêvdê

10.1.4. Atender às detemiiáCôes reqülares êmiU&s peo
auloridadê superor (arl. 137 ll, da Lei n 

q 14 133. de

lscaL ou qêstôr do conirato ou
e preslar iodo esclarecime.tô óú

iniormâcãô por eles solicitados

10.1.5. Reparar colngi, ÍemoveÍ reconsÍur ou súbstitúir, às suas expensas, no total ou em
pane, no Frazo ílxado pelo Ísca dô ôohtÉto, os bens nos qlas se verÍca€m víclos deíeitos ou
incor€çoes resultarles da êxêcução ou do§ malera s empregadosi

10.1.6. Responsãb lizarcê pelôs víc os e danos decoÍentes dê execuÇão do oblelô bem .omo
poÍ todo e qualquer dãno Musadó à AdmifislÉcào ou lerceiros, não edlzlido essa
Íêsponsãblidadê a nscã zaÇão ou o acohpanhamento da execução conlEtual pelo contÉtanle,
quêncará autorizado â des@ntd dos pagamenlos devldos o! da garântia, caso êxlgida, o valor
coÍespohdeite aos danos soÍidos

10.1.7. Ouando não Íor possivel a ve.iicação da rêgulã dade no Sislema de Cadaslro de
FoÍnecedores SICAF, ó cohtatado deve.á entresaÍ âo sêlor responsáv€ pea liscalização do
conkalo, junto com E Nota Fiscâlpara íns de pagamêntô ôs sêquinles documentos: 1) prová de
reoularidade relã(lvê à §eouridade Social 2) cêtidão coniunla re aliva aos tributos Íederals ê à
Dívida Alivã dã Uniãôi3)certdóes que comprovetr a regularidádê pêrânle a Fazenda Esladua ou
D sÍilal do domicilo ou sede do cofkalado; 4) Cerlidão de Regu ardade do FGTS - CRF| e 5)
Ceíldão Negâliva de Débitos Traba hlstas - CNDT;

10.1.8. ResponsabilÉaFse pêlo cuhprlmento de todãs as obÍigáçôes tabalhistas, previdencá.as,
Íis*is, @heÍcias e ãs demais previslas em leglsaÇão êspeciíca, cuia inadimplêncla náo
traisfêre a responsabllidade ao contratanrê ê não pode.á onêEro objeto do codratoi

í0.1.9. Comunic âo Fsca dô contràto, rÕ pí.2o dê 24 (vintê ê quêlb) horas quaqleÍ
o@rénciê anomalo! acidenle quesevenliqueno ôca da ôxêcuçáo dô oblêto côntráual,
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do contralo, a rêsêrya dê cargos previsla
Prevldência Sôciãlou paÍã aprendz, bem

,

10.1.10. Pãmisar, por deteÍminação do cont.atanle qmqufl âlividade que náo esleja sendo
exêcutãdã d€ acodo com a boa técn cê ou que ponha êm Íisco aselorânça de pessoas ou bens

10.1.12. lMântêr duranb tÕda a vigência do conlrêto, em compêlibidade com as obrgaçÕes
ãssLmdas, todas as co n diçóes erlg idas para habillâÇão na lcllaÇão;

10.1.13. Cumprir, du.anlê lodo o periodo
em e pâE pessoa com deíicênca pará

.omo as resêNas de carsos previstas na

10.1.14. Coúp.ová. a .eseeã de cargos a que se rêíêre â cláLsula ác ma, no prazo Íxado pelo
fis€l do ôontrato com a ndicaÇãô dos €mpÉgados que preencherêm ês reteridas vagas (ê(
116 oaráorafo únim. da Leln.o 14.133. dê2021):

101 15. GuaídaÍ sigio sobre todas as rÍomações oblidas êm dêcorência do cumprimenio do

10.1.14. Arcar mm o ôrus de.otrênle de eventua equlvoco ôo dlmensonamenlo dos
quantitaUvo§ desuê proposia, nclusveouanto âos ôlslôsvarlávels demrêntês de fatores fururos
e n.ênós, dêvendo compêmentá-loq caso o prevslo inicblmêntô êm sua pÍóposta não seja
satisíatóriô paÉ o alendime.lo do obleto da corlÉtâção excelo quando ocôrcr a!!m dos
evêntôs arolados nô âd 124 I .1 .ta le n' 14 133 .ie )a)1

10.1.15. Cump.r aém dos postuados legais vlgentês de âmblto ÍedeE, estãdlalo! muni.lpal,
as normas dê seouranÇa doconlÉtanlei

10.1.16. Aocar os êmprêgados necessáÍios, com hablitaÇâo ê conhêcmento âdêquâdos ao
peíe lo cumprimenlo dás cláusuas deste contEto fomêcêndô os materas, equipamentos,
Íêrámenlas e úterslrios demandados, cuja quantdade, quárdade ê têcnorog a devêrão atsnderà6
recomêndaÇõês dêbôá té.n ca ê a leg s ação dé regência

10.1.17. Oriertar o t.êinar sêús empregados sobre os devêres pÍevistos na Le rq 13.709, dê 14
de agosto de 2013, adotando medidas eÍicazes para prot€ção de dãdos pêssoas â que tenha
ácesso por força dâ êxêcuÇão deste conlraloi

10.1.18. Condlzr os lÉbahos com êstrila obseryánciâ às noÍmâs da legislaçào peíineit€,
ôumpÍindo as deteminaçõês dós Poderes Públicos ôantendo sempre mpo ô ôca dê eiêcução
do objêto ê nas melhores condiçÕês dêséguÉnçâ, h slene e disciplna.

10.1.19. Submele. previãmerle, por escl(o, ao conÍálanle, para análise e apovaçáo, qlasqu€r
mudançâs nos mélodos executivos que Íujam às especificaçôes do memo ãl dêscriiivo ou

10.1.12. Náo pêrmftÍ a ullização dê quãlqueÍ trêbalho do menor de deasseis anos, exceto ôá
condição de apÍendiz pa.a os maiores de quatoEe anos, nem pemitiÍ a uUlização do tába ho do
mênôrdê duoitô anos em Íabalho holumo, peigóso ou nsaubre.
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CLÂUSULA OÉCIiIIA PRIIMEIRA- GARANTIÂ DE EXECUçÃO (áTt.92. XII):

i' Nâô râló_r ê\ oêncÉ ôeSá'anu! corúalê oae'ecJÇào

'112. Caso uliizada a modalldâdê dê sêsuo-garantiê, a apólicê dêvêrâ ter valdade dlranle a
vgência do @nlÍato E/O! por 90 dias após o lérmino dâ llgênciê conlElual, permanecehdo em
vqor meshôqúe o conlmlado náo paguê o prômio nEs datas convê.conadas,

11 3. A âpólicê do s€glro gãrartiã deverá acompãnhar as mod licaçôes rcÍercn(ês à vigênciã do
contrato princpãlmedianle â êmissão dô ÍêspÊ.llvó êndossô pêlã sêgurãdôrâ.

114. Será p€mlida a substituição da apólice de seguro-gaÍanta na dala de renovação ou dg
aniversário, desd€ que mantdas as condições e cobeftuEs da apólce vigente e.enhum perjodo
fquê nesc.benô ressavado o dsposlo no item 10.5 desle conÍato.

11.5 Nã hlpólese dô suspensão dô conÍato porordêm ou nãdmpêmentô da AdministraÇâo, o
cÕnlrarâdô licará desob gado de re.ovaÍ a gaê.lia ou de endossar a apólce de seguro até a
ordêm dêrêiniôiôda êxecuçáo o! o adimplemênlo pela Adm rislÉção.

11,6, A garanta asseguraré qualquerque seja a moda dâde esôolhidâ o pagameito del

11.6.1. pÍejuizos advindos do náo cumpÍimento do objeto do contralo e do não adimp ementô das
dena s obngaçÕês nêle previslasl

11.6.2 multas moÍalóras e pun livas ap icadas pe a AdminislÉção à coitráada;e

í1.6.3 obigaçôes lÉbahlstas e previdenciárlas dê qualquer nalureza e para com o FGTS, não
ad mpljdas peo conlralado, quando coubeL

11,7. A modaldade sequro-ga€nla somente sêrá aôeitâ sê coôtemplar todos os eventos
ndicadôs no lem 0, obseryádaá esisla*oquercsea maléÍia.

11.3. A garênta em d nheÍo deverá ser etetuada em íavor do contatante, eh conta especílica na
Caixa Eco.ômica Federal, con cô Íêção m of etáÍia.

11.9. Câsô a ôpÉô sêja pôr utllzar rítulos da d,vlda públcâ, estes devem ter sido 6m lldos sob a
forma escrlturá|, mediánte regisÍo eô sstemá oentraizado de iquida!ão e de custód a altoÍizado
pelo Banôo CeôlÉldo Brasi, e avallados pelos seus vãloÍes €mnômicos conformê definido pelô

11.10. Nô câso dê gâÍânlia na modaldade de fiança bancánê, deveré ser efritida por bâf@ ou
irsttuição Íiranceira devidamente aulórizada a opeEr no Pals pe o Banco Cêntra do BEsil, ê
deveÉ mnstarexpressa rcnúnca doliadôraós bêrêfícios do ârtioo 827 do Códiao Civil.

11.11. No caso de aleração do valor do contrato, ou proÍogação de sua vgênca, a gâranliâ
deveÍá ser ajuslada o! Íenovãdã sêquindo os mêsmos pâámêtros utilizâdos quândo dã
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11.'12. Se o vaoÍ da gaEntia for utilzado loral ou páÍciámente eú pêgêmento de quaquer
obrigação, o conIÉladô ob.isa-se a fazer a @spect va reposiçáo no p.ázo máximô de 3 (ollo)d as
úle s, conlados da dala em queÍor norjficadã.

ll l3.OContalanteexecllãÍáasarãnti.nãíomapÍevistêralêgislaÇáoquereoeámâéná.

11.13.1. O emtente da gaÉnta ofertádâ pelo conlÍâlado dêvêrá ser notflcado pelo con1.âtáhtê
quânlô ao niclo de processo admlnlstraUvô pâra ápLÍação !e desclhpÍimehto de .láLSUIãs
coôkátuâis(ãr1.137.§4q daLe n.!14.133.de2021).

11,13.2. Caso se trate da modaridade seguro-garanlia, ocotrido o snstro duÍante ã vgênca da
apóice, suâ cârâclerzaçáo e comuncação poderão ocotrêr loÍa desta vgênciã, nâo
caÉctêrando fato que llstiiqle a negaiiva do sifisrD, desde q!é respeitados os pEzos
prêscrcona s apliÉdos ao contrato dê sêgurô, nos termos do aÍl 20 da CÍculaÍ Susep n'662. dê

11.14. Extingu r sê á â garanta com a restitlição da aFó ice, calra fiança ou aLtorizaçáo paE a
llberação de mpoÍtan.ias dêposjladas em dinhêrc a lltulo de qaEnriã, acompanhadâ de
decaEçâo do @ntratante, úêdiante temo c Ícunstanciado, de que o confáladô ôumpru tod.s as

11.15. A gaEnliê somênle seÍá liberada ou resiituída após a iiel execução do contrãto ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Adminislráção e, quardo em dnhêro, seÉ atualizadâ

11.16. O OaEntdor não é parle paÍa ligu6r em pÍocêsso âdminist€livo irstauradô peo
mnt.atanre com o obletvô de áp!Íar prcjuzos e/ou aplcarsanções à côntatada.

11.17. O conlratâdô aulora o conlEtante a reter, a quâlquêÍ tempo, a gérailia, na foÍma prev sia

11.13. Além da gâ.afliâ de que tàlâm os aÍts. 96 ê seoulntês da Lei no 14.133/21, a pÍesentê
.ontrâlãçãô possu prevsão desaEntiu conÍaiualdo bem a sêrfornecido, inctuindo manliênção
e êssistêno a técnicâ, conforme cond Çóes estabelecdas no Iemo dê Refêrência.

11.14.1. A !êranliâ de execução é ndependente de eventuâ qâEntla do produto pÍevsta
especilicamêntô no Termo de Reterênciâ

Diretora de ContrâtaCõês e Comprás

cLÁusuLA DÉcíüa SEGUNDA - |NFRAçoES E SANÇÔES AOMIN|STRÂTjVAS (êd._!a
XLUI

121. Cômete lnfração adm nisÍativa nos lemos da Le no 14.

a) de..a!sáÀ irêxêcução parciâldo contÍatoi

b) der causâ à inexêcução parcial do corlÉlo que ôausê srave dano é AdminislraÇão o!
lunciônamento dos seryiços públicôs ou áô inleresse coletvu,

c) dercausa á inexecução tola do conrratoi



9

OúêtoÉ dê

d) ensêia. o relardamento da exêcu

e) apÍesentaÍ documêntaçãÕ fa sa

Côhirataçôes e Compras

ção ou da enlrega do obteio da contrakÉo sem morivô

ou prêsrar dêdaEçáo fasa duÉnle á erêcução no

0 pratcaratôÍÉuduento na exocução do cont@toi

O) omponaÊse dê modo inidôneo ou comêlerlÉude de qua quer naturezái

h) praicaratolês!oprevislonoãfr 5!dàLein!12346.de1!deaqonodê2011.

12.2. Serão apliôadas ao côntratadô qu€ incor€r nas i.frações acima dêscrilas as 6êguintes

I Advêrtência, quando o contÉiado dêrcaúsa à nexecução parcialdo mnl.ato, semp.e qle não
sejúsircar a imposição dê pênalidade mals sEve (ârt 1s6.62!. da tci!9

5. Compensatóra, paÍa a nêxêcucão lolaldo @ntrato orevista
5.00'/0 a 15al. dovaôrdô Cônlrálô

6. Para inÍaÇão descrlla nã álinêâ "b' dô subilem 12.1 amulta

la 133 de2021)

na alínea'C do subitêm 12.1, de

será de 5,00% á l0% dovao.do

L Impàdime.to do llollar ê cohtrâtar, quando praticadas âs condulês descritês nas âlÍneâs b ,

'c e d' do subitem ãcma desie Contráo, sempre que não se jlstií câÍ â imposição de pêns idadê
hais qÍave kd.l5!,§ !:,!! li!! 14.133, dê 2021)l

I l. Dsclarãção dê inidoneidade paÉ licitar e conlratar, qlando praticadas as .ondutas
descitas nas ãlineãs 'e' 'l', g" e 'h' do subitem âcima deste ConlÍãlo, bêm .omo nas a lneas
'b', c e d', quetustfiquem a imposição de penalldade mais grave Gn 1s6 §sq dàlpin,14.133,
&2!?r.

1. rúomtó â dê I0% (um por cehto) por diâ de atraso injustiÍcado sobre o válôr da paÍce a

inadlhpldã, ató o limile dê 3! {tr nta) diâs;

2. Moratórlâ dê 0,s% (meio por cênlo) por da de alÉso injustircado sobrc o vaor totêt do
oontrãto, até o máximô de 30% (lrnta por cento) pelã nobseruáncia do prazo Íixêdo para
aprcseniâçãó sup emeilaçáo ou Íeposiçáo dâ garânia,

3. O atrasô superlôr â 30 (rnta)d as auloíza á Administâçáo â prôhô!êr a êr1lnção do conÍato
por descuhprimento ôu cumpimento irregulêr de suas cláusuas confome dspõe o nciso I do
ãí.137 & Lêin.14.133, de 2021.

4. Compehsatóia, pãE âs inÍaçõês dêscitas nas a lneas e" a 'h" do subilêm 11.1, de 'lO% a
30% do valor do Contrâto.

7. PâB i.rÉções desoritss ns sllnêá d" do 6ubitem 12,1, a mutta será de2,00% a 5,00% do vátor
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3. Pãr. a nl ação dês.ri]ê nê êlinea a do qlbteô 12 , a mu ta será de 1 00"1 a 5,00'1, do r..r

Diretora de Conlrâtaçôes e Cohpras

d as úte s, .onlâiló dâ daia de sua nlmaÇão(an 157 daLe n" 1,1.133. d.20

12.3. A êpiôação das sançôes previslãs neste Conlrâto não ôxclui, êm h pótese alquma, a
ob.igação de reparaçáo lntegraldo dâno câlsâdo aoconiÍalante (ad.156 §ea.dâ tein! 1413r. dê

292\.

12.4. Todas as sânÇõês previsias nesle Contralo poderão ser apicadâs cumulativamente com â
mulla(art. 156.§70.daLe n! 14.133.de2021).

12.5. Antês dá áplação da multa sêré Íacultada â deÍesa do inleressado no pÍazô dê 15 (q!inze)

12.6. Se a multã ãplcada e as indenzaçóes *btves foÍem supeÍiores ao valoÍ do
evenluâlmêntê devdo peo Conlraiahte ao Contratado, aém dâ rcrda dêsse vaor,
sêÍá dês.ônladâ da gãra ia prestada ou será cobrádá tudciêmênrê (êí 156. §30

.on rd'or ó dó dê lardçooorI don-rcdop p".r r r "'ôr.on.d oÍ

l2 9 Nê êp câçà. dâs sãnções seÍão consider.dos (ârt 156. §'lo

12.7 Previãmente ao en.âmnhâmento é cobÉnça judca, â multa poderá sêr rccohda
admnsiGtvamenre no pEzo máxiúo de 30 (trinta)diãs, a contar da dala do.ecebimenro da
com un icação envia da pêla autondade competenle.

12.3. A aplicâÇàô das sanÇôes Íealzarse-á em processô adminislrâtívo que assegure o
conÍaditóílo e a amplâ delesa ao Contratado, obsêryando'se o pÍocedimento previslo no caput e
pârágrafos do ên 158 da Leino 14.133. de 2021, paÍa as pena idades dê impêdimento de lctare

dâ Le no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidadê da inr€Ção cometidai
b) âs pecuÍandades do cESo mncrclot
c) as cnclns1ànciãs agBvâflês ôu atenuantes;
d) osdanosquêdêa pÍovierem para o Conlralahtel
ê) a mplantação ou o apeíeiçoamento de proq@ma de inleqridade, ôonÍome normas ê
oÍienlaçôes dos órcãos dê cônlrôlê,

12.10 Os atos pEvistos.omo lnírâçõês ãdmihiskãlivas na Lêi no 14.133. dê 2021, o! em olvas
leis de icilêçóes e coôlÉtôs da Adm n stração Públicê que também sejan lipiÍcados como atos
lesvos na Le n'12.446.dê2013 sêráo ãpuÍados ejugados conjuntamenle, nos mesmos ãutos,
obseNadoso.ito procêdimentale autorldade ôompetente deíinldos na Íelendâ Lei(a.l 159).

12.11. A peEonalidade jurid câ dô contralâdo poderá ser desconsideEda sempÍe que utlizada
com ab!so do d rêilo paE Jac lltar, encobÍir ou diss mu aÍ a prá1lca dos atos lícitos prêvislos fêsrê
ContÉlo o! pam pmvocâr conílsão patrimonia e nesse caso, todos os eÍêitos dãs sançõês
aplicêdas à pessoa juídca serão êsteôdidos aos seus administrado@s e sócios com poderes de
adminslÉçáô à pessoa ju.id@ sucêssorâ ou à empresa do mêsmo Emo com relãção de
colgãção ou conlrole, de falo ou de dÍ€ilo, com o contratado, obsefradós êm todos os casos, o



r2.13, As sênções de impêdhêiló de llcitar
ou conlÍâlarsêo passivêisde Íeablilação na

aao2Jl

Direlora de ConÍaiaçôes e Compras

e contratã. € declaração d6 i.idoneidâd6 pâ.a licilar
Í.tn. dôàá 163 tL Léi na 14 131121

á ár o á d-r-\d - d ob'i9o'oneddde de c'" .e j.ad .. pié, "

12.12. O Contmtântê dêvêrá, nó pÍázô máxmó de 15 (quinze) das útes, contâdo da dala de
apLicaÇão dâ sartão, lnfomâr e hanleÍ atualizados os dados relauvos às sãnÇõês pór êla
âp icadas, paÍa íns de pub icdãde no Cadastro Naciona de Enpresas Inidóneês e Slspensas
(cels) e ro Cadastro Nacional de Empresês Pundas (Ciêp) inslituldos no áhbito do Poder
Exêcllivô Fedêra . (Alr. 161 , dã Lei ne 14.133. de 2a21).

12.14. Os débitos do cônÍatãdo para com a
adm nlstratva e/o! ndenizações não insc tos
ou pa.ciêltreô(€, ôom os crédlos devldos pêlo

ou de ollros conl@los admlnislratvos que

Adm n stÍaÇáo conlratanle, resuranles de muta
em divdá aiiva, podêrãô sêr 6mpensêdos,lotâl
relerido órqão decotrenles destê úêsmo contrato
o mnlÍatado possua com o mesmo órgão oÍa

cLÁusuLA oÉc uaTERCEIRA- DA EXTTNçÃO CONÍRÀTUA (art.92, XrXr:

I3.1. O contato será ext nto quando cumprdás ás obrgações de ambas as parles, a nda qle sso
ocoÍa Entes do p6zo eslipulado paratanlo.

13.2. Se as obr gações ião íorem cump.idas no prazo eslipu ado, a vigênca icaÍá pbÍosada até
â conclusão do objeto, caso efr que devêrá a Admlnistação prcvidenciar a rcádêqlaÇão do
cronograma lixado para o contâlo.

13.3. Quando â não ôôncusãô do corlralo refe.lda no item antorior dêcôrêr dê ôulDá dó

a) ícaÍá ele constituido em moE sêndo]hê apicávês as respectivas strnçõos

b) podoré a AdúifislEçáo oplar pera exr nÇão do conrrâro e, nessê ôaso, adotaÉ as

medidas adhitidas em lei pêB â contjnLidãde da execução conlálal.

13.3.4. O conkâlo podeÉ sêr eKinlo ân(es !e cumpridas as obrigações nele es|plladas, ou ântes
do pÍazo nelo fixado, por agum dos motvos prêvistos no arriao 137 da Lei no 14.133/2'1, bem
como amioave mente, assesuEdos o conlrãdlóro e â ampla deÍesa.

13.3.5.Nes|âhlpótêse aplicam-sêtambéúosalroos 133ê139damêsmêLêi.

13 3 6. A alteração socialou a môd icaçáo da fnalidade ôu da estrutuÍa da empresa rão enseja€
a eninção sê não rêstringir sua cêpêc&de de conctuiÍo contEto.

13.3.6.1. Se a operação impicar mudança da pessoa jurldica conlElada, deverá ser formãlizado
tômo adilivô para áltêráção súbjetiva

13.4. O temô de êninção, sempre que Fossivel, será preced do:
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13.4 1 BaançodoseventosconlÍaiuaisjácumpridosou parclalmentecúmpridos;

13 4.2. Relaqão dos pagamentostá êfêtuadôs e ainda devldos;

1 3.4.3. lndenlzaçÕes e mullas.

135 A extnção do conlrãto não conligurã óbcê parã o @conhecmento do desequ lbriô
econôm @J nanceiro, hipólese êm que será concêdida ndênizaçâô por meo de temo
indenizatóriô(arl. 131 caput,daLe n.q14.133,d62021).

136. O cônlralo podêná ser extinlo caso se @nstâte que o contrâtâdo mantém vinculo de
naluÍêza técnica, coôercial, econômica, fnancenâ, lÉbalhista ou civi com d ngentê do órcão ôu
enlidade contralanteou mm âqênte públim qle lenha desempenhado íunçáo na icitaçáo ou alue
nailscaização ôu na gestão do conÍato, ou que deês seja óntugê, .ôhpanhêúo ou pãrcnle em
lnhâ Íêla, colateÉlou por aÍnidade, a1é o tercêiÍo g.au (aÍt.14, nciso lV, dâ Lê n.q í4133, de
2021).

cfÁusuLA DÉcrMA QUARTÁ -DOÍAçÁO ORçAÍI|ENÍÁRIA íart.92. V ):

14 1. As despesas decotrênlês da pEseitê contrataÇão corêrâô à conla de recursos espectficos
cônsgnados.o Or@m6nto GeraLdâ Uniáo deste exercíclo, ôa dotâçáô âbâixo dlsciminãdâ

14.1.1. Lêi Ordi.ára Nllnlcpâl nq. 531/2024, quê d spõê sôbre a autorlzaçáo ao Chele do PodeÍ
Éxeculivo, pam âlender dêspêsê .áo pÍevis(ês na Lei Ír,luricpâl n.. 555/23, que dispõe sobrê o
oeamênlo do Munichio paÉ o exerclciô í nânce b de 2024, em:

'1 '2 U idadê O'ç;nenE, d 0s.00'-sôuoà,iã dê'ou"",ào
14.1.3.2049 - Manulençáo das Êscolas êfr Tempo L.tegÍa

l4.l.4.ElementodeDespesa:44.90.52000 Eqlipamentos e Materlals Permsnentes

14,2, A dolação relatÉ aos exercicios Í nân.€ Íos subsêquêntes seÍá indicada após áprôvação
da Ler Orçãmerlá a rêspê.liva ê ibeÉçao dos créditos cotrespondentes, mêdiãntê

cLÁusuLA DÉcrMA eutNTA- Dos cÁsos otlntssos (4L9ZJ!0:

15.1. Os câsos om ssos serão deôidldos p€lo contÍatanlê, segundo as disposlçóês contdas fa Le
io 14133. de 2021, e demais formás fedêrais apicávêls e, subsldiariamênte, segundo as
dispos ções cont das nâ Lei no 8.078. de 1990 Cód oo dê Defesa do consum doÍ - e nomas e
PÍiicípios seE s dos contmtôs
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CLÁUSULA DÊcIIvA sExTÁ - ÂLTERAçÔEs

E vê.tú ã is ãlteÍã ções côni.atuais regeÊse,ão pêá dlsciplina dos ads 124 ê sêôu ntes da Leit6 t.

16.2. O contratâdô é obrgado á áceitar, nas mesmas condiÇões @nlratuas, os ac.éscihos ou
supressóes que se fizerem necessáÍios, âlé o llmle de 25% (vnte ê clnco poÍ cenlo) do vaôr
iniôiâ âtuál zãdo d. ..nlrârô

16.3. Às altêÉçôes contEtuas deverào ser prcmovdâs mediante ceebEçào de temo âdrivo,
submelido á préviê aprovaÇão da consutoria juídica do .odralante, salvo nos câsos de
justiícada necessidadede anteclpaÇão deseus efeltos hlpótese em que ã Íoma izâção do adiUvo
deverá ocoÍeÍ no przo máxin. dê'Í (um)mês (ad. 132 da Lelno 14133. de 2a21).

16.4. Rêqislros qle não câÉcteÍizam alterêçâo do
aposliâ, dispensada a cêlêbração de rermo aditivo
214.

cLÁusuLA DÉcttúa sÉTrMA - puBLrcaçÃo

17.1. lncuhblrá ao contEtânlê divulgar o pÍesênls inst.umentó no PoÍtat Nactonâ dê
Contrataçôes Públicas (PNCP), na rom. p@visla no árr.94 da 1ei14.133. de 2021, ben coho ro
respectvo sfto oícâl nã ln1êmêl em arençào ao ad. 91, caput, dã Lei n.o 14.133 de 2021, e ao
aí.3o. §2' da 1ein.12527 de2011.

cLÁusuLA DÉctMA otTAvA - FoRo (áí- 92. §1ol:

18,l.FicaeletooFôrodaVaraÚnicadêtapetm/PE,paradirimkosirígtosquedêcoÍeÍêmda
execúção desle Termo de ConlÉlo que não pudêrêm sêr.ompostos pelâ @ncilia§áo, contome
art. 92, §1.. dã Le no 14.133/21.

lapêlim/PE,2l de Oltubro do ano dê 2024.

aDELrro aLVEs DE il";illà'l^il"EdsbJ!
lú0UÂÀ:500264334 MouRÀrms8&r4

ADELMO ALVES DE MOURA
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